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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS.  SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO  JUNTO  À  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.  

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.  CEF  QUE  NÃO  É
PARTE,  NEM TERCEIRO PREJUDICADO.  AUSÊNCIA
DE  INTERESSE  DA INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA NA
DEMANDA. REJEIÇÃO. 

MÉRITO. MUNICÍPIO QUE EFETIVOU RESPECTIVOS
DESCONTOS  NOS  VENCIMENTOS,  MAS  NÃO
REPASSOU  OS  VALORES  PARA  A  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO AUTOR
JUNTO  A  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.
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COMPROVAÇÃO. LESÃO A DIREITO. ART. 5º,  XXXV,
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL/88.  DANOS  MORAIS
VISLUMBRADOS.  QUANTUM FIXADO.
OBSERVÂNCIA  AOS  CRITÉRIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
RATIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO..
DESPROVIMENTO.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  a
preliminar e, no mérito, por igual votação, negar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se de apelação cível, interposta pelo Município de
São Vicente do Seridó,  contra sentença proferida pelo Juízo da Vara Única
da  Comarca  de  Soledade  (fls.  54/56)  que  –  nos  autos  da  “AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  NEGATIVA  DE  DÉBITO  c/c  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS c/c  REPETIÇÃO DE INDÉBITO” em face
dele proposta por Avanildo Cordeiro de Souza – julgou “procedente o pedido
para condenar a parte promovida, Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó, a
pagar a autora, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 6.000,00
(seis mil reais), mais juros e correção monetária.”.

Em suas  razões,  fls.  61/73,  o  ente  argui  preliminar  de
incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual, alegando que a lide foi
proposta  inicialmente  em  desfavor  do  município  e  da  Caixa  Econômica
Federal, o que, na sua ótica, demonstra ser da Justiça Federal a competência
para “apreciar a demanda.”.
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No  mérito,  expõe  reconhecer  “que  realmente  houve
descompasso em repasses de empréstimos consignados na gestão administrativa do
Município”. Contudo, consoante aduz, “inexiste a conduta comissiva, por parte
da administração pública  ( … ). Por consequência, inexiste dano  ( … ) e nexo de
causalidade”, acrescendo que “o dolo, para fins de confirmação de hipotético dano
moral  no  presente  caso,  teria  de  ser  subjetivo,  ou seja,  a  intenção  deliberada  da
administração em causar lesão à honra ou à imagem da parte autora.”.

Pugna pelo acolhimento da preliminar, “remetendo-se os
autos  para  o  Juízo  competente.”.  Subsidiariamente,  julgar  improcedentes  os
pedidos iniciais.  Acaso  “seja  mantida  a  condenação  em indenização  por  danos
morais,  (  …  ) que  o  valor  arbitrado  seja  revisto  para  compatibilizá-lo  ao  dano
hipoteticamente identificado”.

Contrarrazões pela manutenção do decisum, fls. 78/86.

Parecer  Ministerial  pela  rejeição  da  preliminar,  sem
manifestação meritória, fls. 91/92-v.

É o relatório.

V O T O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator.

Contam  os  autos  que  Avanildo  Cordeiro  de  Souza
ajuizou a presente ação relatando ser servidor público do Município de São
Vicente do Seridó, tendo feito um empréstimo consignado perante a Caixa
Econômica  Federal,  sendo  de  responsabilidade  da  Edilidade  efetivar  os
descontos das parcelas da operação financeira e repassá-los à CEF. Contudo,
embora  estivessem  as  parcelas  “sendo  descontadas  mensalmente  pela
Municipalidade dos seus respectivos vencimentos”, o ente deixou de repassar os
valores para a instituição financeira,  que por sua vez inscreveu seu nome
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junto ao cadastro de proteção ao crédito.

Esses fatos estão devidamente comprovados através dos
documentos de fls. 22/27. Acresço que em sede de contestação, fls. 41/46, o
município  confessou  que  “realmente  houve  descompasso  em  repasses  de
empréstimos consignados na gestão administrativa do Município”, o que reitera
em sede de apelo.

Antes  de  sentenciar,  o  magistrado  de  primeiro  grau
excluiu a CEF da lide, fl. 52.

–  Da preliminar de incompetência da Justiça  Comum
Estadual.

Feitos  aqueles  esclarecimentos,  resta  demonstrado  que
não há que se falar em incompetência da Justiça Estadual para processar e
julgar o presente feito, tendo em vista a flagrante ausência de interesse da
CEF no deslinde da causa, pois não é parte, nem terceiro interessado. Além
do mais o pedido de condenação da Edilidade a indenizar o autor tem como
fato gerador o ilícito  praticado pelo  Município  de São Vicente do Seridó,
consubstanciado na ausência de repasse dos valores consignados em folha
junto à Caixa Econômica Federal, bem como ao suposto dano acarretado ao
demandante  em  razão  da  inclusão  do  seu  nome  no  cadastro  de
inadimplentes, em decorrência daquele ilícito.

Assim sendo, rejeito a prefacial.

– Mérito.

As inscrições indevidas na SERASA e no SPC, caso dos
autos,  caracterizam  conduta  ilícita,  apta  a  gerar  dano  e  autorizar  o
pagamento  de  indenização  por  danos  morais  “in  re  ipsa”,  tornando-se
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desnecessária  a  comprovação  do  efetivo  prejuízo  causado  pela  conduta
ilícita. Veja-se:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  Indenização.  Negativação

indevida  em  cadastros  de  inadimplentes.  Dano  moral.

Configuração  in  re  ipsa. Redução  da  indenização  fixada.

Impossibilidade.  Reexame  de  fatos  e  provas.  Súmula  nº  7/stj.

Divergência.  Não  configurada.  Agravo  em  Recurso  Especial

desprovido. (STJ; AREsp 922.929; Proc. 2016/0131544-0; SP; Terceira

Turma; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 08/06/2016)

Já a conduta de não repassar os valores descontados dos
vencimentos  do  funcionário  público,  além  de  ser  flagrantemente  ilícita,
implica na responsabilidade do Município inclusive no que diz respeito à
negativação indevida, porque, se fossem regularmente repassados, sequer o
promovente teria perpassado pelos dissabores decorrentes da inserção de seu
nome nos cadastros de inadimplentes, sem falar da angústia em saber que as
quantias descontadas não foram devidamente repassadas a quem de direito.

Nesse sentido:

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO

PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO DO ENTE MUNICIPAL. EMPRÉSTIMO

CONSIGNADO.  PARCELAS  MENSAIS.  DESCONTOS  NOS

VENCIMENTOS  EFETIVADOS.  PODER  PÚBLICO.  REPASSE  À

INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA.  NEGATIVAÇÃO  DO

NOME DO AUTOR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. LESÃO A DIREITO. ART. 5º, XXXV,

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL/88.  DANOS  MORAIS

VISLUMBRADOS.  QUANTUM  FIXADO.  OBSERVÂNCIA  AOS

CRITÉRIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.

RATIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  Restando
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devidamente  comprovado  que  o  município  vem  descontando,

mensalmente,  as parcelas referentes ao empréstimo consignado,

deixando,  contudo,  de  repassar  os  valores  ao  banco  credor,

gerando  a  inscrição  do  nome  do  servidor  em  cadastro  de

inadimplentes,  imperioso  se  torna  responsabilizar  a  edilidade

pelos  danos  morais  suportados  pela  parte  autora.  O  quantum

fixado a título de danos morais deve estar em conformidade com os

critérios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  visando  a

atender ao caráter punitivo e pedagógico integrante deste tipo de

reparação, devendo-se, ainda, atentar para que não haja o lucro fácil

do  ofendido,  nem  seja  reduzido  o  montante  indenizatório  a  um

valor  irrisório,  motivo  pelo  qual  mantenho  a  quantia  fixada  na

origem.  (TJPB;  APL  0005437-82.2014.815.0181;  Quarta  Câmara

Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega

Coutinho; DJPB 13/05/2016; Pág. 14)

Conforme precedente deste Tribunal (TJPB; APL 0010259-
98.2014.815.0251;  Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 15/06/2016; Pág. 7):

( … )

O artigo 37, parágrafo único, da CF, orientou-se pela teoria do risco

administrativo, uma vez que prevê a responsabilidade civil objetiva

do ente público em caso de dano causado ao administrado.

Nesse sentido, a responsabilidade do Estado independe de prova do

elemento subjetivo, sendo suficiente a demonstração do dano e do

nexo causal entre a conduta e o dano sofrido pelo administrado.

( … )

Como é fato incontroverso que o ente, após ter debitado
na folha de pagamento  do apelado os  valores  pertinentes  ao empréstimo
celebrado com a Caixa, não realizou o repasse para esta na data acordada (o
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que  motivou  a  negativação  do  nome  do  autor  em  órgãos  restritivos  de
crédito em razão do inadimplemento), é flagrante sua responsabilidade em
indenizá-la pelo referido dano in re ipsa.

Dito isso, é de se atentar para a finalidade pedagógica da
indenização por dano moral, que tem o fito de impedir a reiteração de prática
socialmente detestável e conceder compensação proporcional ao desconforto
e aflição sofridos pela parte.

Sendo  assim,  entendo  que  o  valor  indenizatório
estipulado em primeiro grau (R$ 6.000,00) se revela adequado, vez que não
acarreta enriquecimento ilícito para vítima e, por outro lado, desestimula a
reincidência pelo agente causador do dano.

Com  essas  considerações, rejeitada  a  preliminar,  no
mérito, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro
de  2016,  conforme  certidão  de  julgamento  de  fl.  99,  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Além  deste  Relator,  participaram  do
julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Dr.
Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José
Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  a  Exm.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 15 de setembro de
2016.

Ricardo Vital de Almeida

           J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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	RELATÓRIO.

